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INDICAÇÃO N.º 443/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Deputado Estadual 

CARLÃO PIGNATARI, para que tome providências junto à ARTESP – Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, diante da dificuldade dos 
idosos votuporanguenses conseguirem passagens gratuitas no transporte coletivo interestadual 
através da empresa Expresso Itamarati. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   3 de abril de 2017. 

 
 

GIBA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos estaduais, 

que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de 
representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

 
Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 

do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Deputado Estadual CARLÃO 
PIGNATARI, para que tome providências junto à ARTESP – Agência Reguladora de Serviços 
Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, diante da dificuldade dos idosos 
votuporanguenses conseguirem passagens gratuitas no transporte coletivo interestadual através da 
empresa Expresso Itamarati. 

 

Segundo consta, a dificuldade em adquirir os bilhetes de passagem ocorre porque o sistema 
utilizado pela empresa mencionada, favorece os idosos da cidade onde a linha itinerária tem início 
pelo fator horário de aquisição, ou seja, um idoso da cidade de Santa Fé do Sul, têm maior 
privilégio que um idoso de Votuporanga na aquisição de bilhetes em linha que se inicia naquela 
cidade e que tem destino para São José do Rio Preto, por exemplo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Deputado Estadual CARLÃO PIGNATARI, para que tome providências junto à ARTESP com 
relação ao fato narrado, atendendo os anseios de diversos idosos votuporanguenses. 
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